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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA INDEVIDA
COM  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  PEDIDO  DE
LIMINAR.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
SUBLEVAÇÃO  DA PARTE  DEMANDADA.
PRELIMINAR  DE  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.
INTIMAÇÃO  PESSOAL  PARA  AUDIÊNCIA  DE
CONCILIAÇÃO. DESNECESSIDADE. EXISTÊNCIA
DE  ÓRGÃO  DE  PUBLICAÇÃO  DOS  ATOS
OFICIAIS.  PRECEDENTE  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.
MATERIAIS  CIRÚRGICOS  ADQUIRIDOS  ANTES
DE  NOVEMBRO  DE  2010.  ADIMPLEMENTO.
RESPONSABILIDADE  DO  MUNICÍPIO  DE
CAMPINA  GRANDE.  OFÍCIO  CIRCULAR.
COMPROVAÇÃO. COBRANÇAS DE DUPLICATAS
REFERENTES  A  TAIS  MATERIAIS,  QUAL  SEJA,
PRÓTESE  E  ÓRTESE.  NÃO  COMPROVAÇÃO  DE
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QUE  O  PAGAMENTO  DA  DÍVIDA  SERIA  DE
RESPONSABILIDADE DA AUTORA. ENVIO PARA
PROTESTO. DÉBITOS ORIUNDOS DE MATERIAIS
CIRÚRGICOS  UTILIZADOS  EM  CIRURGIAS
REALIZADAS  ANTES  DE  NOVEMBRO  DE  2010.
DEMONSTRAÇÃO.  PROTESTOS  INDEVIDOS.
DEFEITO  DA  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO.
RESPONSABILIDADE  OBJETIVA.  CONDUTA
ILÍCITA.  CARACTERIZAÇÃO.  DEVER  DE
INDENIZAR.  EXISTENTE.  DANO  MORAL.
QUANTUM INDENIZATÓRIO. OBSERVÂNCIA AO
CRITÉRIO  DA  RAZOABILIDADE.  JUROS  DE
MORA.  RESPONSABILIDADE  CONTRATUAL.
INCIDÊNCIA.  CITAÇÃO. RETIFICAÇÃO  DE
OFÍCIO. PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. 

- Existindo na comarca, órgão de publicação dos atos
oficiais,  desnecessário  se  torna a  intimação pessoal
dos  advogados,  mesmo  quando  estes  possuem
escritório em comarca diversa. 

-  A  ORTOPLAN  –  Comércio  de  Implantes
Ortopédicos  Ltda,  na  condição  de fornecedora  de
serviços,  responde  objetivamente  pelos  danos
causados  à  parte,  em  virtude  da  deficiência  na
prestação  dos  serviços,  nos  termos  do  art.  14,  do
Código de Defesa do Consumidor.

-  Nos moldes  do art.  186 c/c  o  art.  927,  ambos do
Código  Civil,  para  que  haja  o  dever  de  indenizar,
imprescindível  a  presença,  simultânea,  dos
pressupostos ensejadores da responsabilidade civil, a
saber,  o ato ilícito,  o  dano e o nexo causal  entre a
conduta e o dano existente.
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-  O protesto indevido de títulos caracteriza conduta
ilícita e  impõe  o  dever  de  indenizar,  devendo  a
indenização por dano moral ser fixada segundo os
critérios  da  razoabilidade  e  da  proporcionalidade,
levando-se em consideração, ainda, as peculiaridades
do  caso  concreto,  e,  tendo  sido  observados  tais
critérios  quando  da  fixação  do  quantum
indenizatório,  deve ser mantido o valor estabelecido
na  sentença,  a  fim  atender  ao  caráter  punitivo  e
pedagógico integrante deste tipo de reparação.

-  Os  juros  de  mora,  em  caso  de  responsabilidade
contratual, devem incidir a partir da citação.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de  Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  a  preliminar,  no  mérito,  prover
parcialmente o recurso.

CLIPSI - Clínica, Pronto Socorro Infantil e Hospital
Geral ajuizou Ação  de  Cobrança Indevida com Obrigação de Fazer c/c pedido de
Liminar,  em  face  da ORTOPLAN  -  Comércio  de  Implantes  Ortopédicos  Ltda,
alegando,  em  suma,  ser  cliente  da  empresa  promovida,  adquirindo,  sempre,
produtos por ela comercializados, quais sejam, materiais órtese e prótese utilizados
em cirurgias de pacientes do SUS - Sistema Único de Saúde, devidamente pagos pela
Secretaria de Saúde do Município de Campina Grande.

Em  dezembro  de  2010,  foi  comunicado  pela
Secretaria de Saúde daquele Município, que os citados materiais não seriam mais
quitados pela Edilidade,  e sim, pelo próprio hospital,  a partir  da competência de

Apelação Cível nº 0009727-68.2014.815.0011                                                                                                                                                                                    3



novembro de 2010,  razão pela qual alega que as cobranças oriundas de produtos
adquiridos  antes  dessa  data,  qual  seja,  novembro  de  2010,  não  são  de  sua
responsabilidade,  equivocando-se,  assim,  a  promovida  quando  cobra  valores
indevidos os quais gerou, inclusive, protesto.

Nesse  panorama,  requer,  em  sede  de  liminar,  a
retirada  dos  protestos,  e,  no  mais,  a  condenação  da  empresa  ao  pagamento  de
indenização por danos morais.

Devidamente citada,  a  ORTOPLAN - Comércio de
Implantes Ortopédicos Ltda ofertou contestação, fls. 75/80, asseverando que a autora
está  usando  de  má-fé  e  alterando  a  verdade  dos  fatos,  pugnando,  assim,  pela
improcedência do pedido.

A Magistrada singular,  fls.  498/501,  julgou
procedente o pedido, nos seguintes termos:

Ante  o  exposto,  JULGO PROCEDENTE,  o  pedido,
para  determinar  o  cancelamento  e
consequentemente  a  anulação dos  protestos
realizados  em  desfavor  do  autor,  no  prazo  de  72
(setenta  e  duas  horas),  sob  pena  de  imposição  de
multa  diária  arbitrada  no  valor  de  R$  100,00 reais
podendo chegar à R$ 5.000,00 mil reais, em caso de
descumprimento, bem como, condenar a ré a pagar
ao autor a importância de R$ 8.000,00 (oito mil reais)
a título de indenização por danos morais, valor este
que  deverá  ser  corrigido  a  partir  da  prolação  da
sentença (RT 734/371), com acréscimo de juros legais
(CPC, art. 293).
Condeno,  a  promovida,  ainda,  ao  pagamento  das
custas  processuais  e  em  honorários  advocatícios,
estes à base de 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação.
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Inconformada,  a ORTOLPAN  Comércio  de
Implantes Ortopédicos Ltda interpôs APELAÇÃO, fls. 512/518, requerendo, em sede
de preliminar,  a nulidade do  decisum,  sob alegação de que houve cerceamento de
defesa  por  não  ter  sido  intimada pessoalmente  para  a  audiência  de  conciliação
realizada em 06 de outubro de 2014. No mais, argumentando o princípio da  pacta
surt  servanda,  afirma  ser  de  responsabilidade  da autora, o  adimplemento  dos
materiais por ela adquiridos, pois o que a parte apelada pretende é imputar “a uma
terceira pessoa a obrigação pelo pagamento de mercadorias que ela mesmo adquiriu
e utilizou”, fl. 517. Ao final, pleiteia o provimento da insurgência recursal.

Contrarrazões  apresentadas pela  CLIPSI  -  Clínica,
Pronto Socorro Infantil  e  Hospital,  fls.  526/532,  requerendo o  desprovimento do
apelo.

A Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  da  Dra.
Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,  fls.  535/546,  pugnou  pelo  desprovimento  do
recurso.

É o RELATÓRIO.

VOTO

A  priori,  cumpre  apreciar  a  preliminar  de
cerceamento de defesa arguida nas razões recursais.

Alega  a  parte  autora  que  não  foi  devidamente
intimada para comparecer a audiência de conciliação realizada em 06/10/2014, “não
se  fazendo  presente  o  procurador  nem  nenhum  representante  ou  preposto  da
apelante,  tendo em vista a ausência de intimação pessoal  destes,  o que acarretou
enorme prejuízo para a apelante, posto que sempre encontra-se aberta para eventuais
conciliações”, fl. 515.
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Não merece guarida as alegações da recorrente, pois,
fácil se observa que foi devidamente publicada em 17/02/2014, fl. 490, nota de foro
contento o seguinte despacho:

Intime-se as partes para comparecerem a audiência
de  CONCILIAÇÃO  no  dia  06/10/2014  às  16:00hrs,
devendo  os  advogados  comparecerem
acompanhados de seus respectivos clientes.

Assim sendo, havendo órgão de publicação dos atos
oficiais  na  comarca,  ainda  quando  os  advogados  intimados  possuam  escritório
profissional em comarca diversa, não há que se falar em necessidade de intimação
por carta registrada.

A propósito, em caso similar:

PROCESSUAL CIVIL.  ART.  236  ,  §  1º  ,  DO CPC .
FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. INTIMAÇÃO
VIA CORREIO.  ADVOGADOS COM ESCRITÓRIO
EM LOCAL DIVERSO DA COMARCA. 
1.  Fundamento  não  examinado  na  origem,  sem
utilização dos embargos de declaração no ponto para
o  suprimento  de  possível  omissão.  Aplicação  das
Súmulas 282 e 356 do STF.
2.  A intimação  por  carta  registrada  só  se  dará  na
ausência de órgão de publicação dos atos oficiais na
comarca,  ainda  quando  os  advogados  intimados
possuam escritório profissional em comarca diversa.
Precedente.
3.  Recurso  especial  conhecido  em  parte  e  não
provido. (STJ, REsp 1118049 MA 2009/0076123-9, Rel.
Min. Castro Meira, T2 – Segunda Turma, Publicado
em 17/05/2010) - sublinhei. 
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Rejeito,  pois,  a  preliminar  de  cerceamento  de
defesa.

Quanto  ao  mérito,  o  desate  da  controvérsia  reside
em verificar se os protestos realizados pela promovida foram, de fato,  indevidos,
como afirma a autora, ou seja, decorrentes de compras realizadas antes de novembro
de  2010,  quando  a  obrigação  do  adimplemento  dos  materiais  adquiridos  para
cirurgia  dos  pacientes  ainda  era  de  responsabilidade  do  Município  de  Campina
Grande.  

Cabe  ressaltar,  de  início,  que  o  caso  dos  autos  é
regido pelas normas pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor, porquanto a
ORTOPLAN  -  Comércio  de  Implantes  Ortopédicos  Ltda caracteriza-se  como
fornecedora de  serviços,  nos  termos  do  art.  3º,  da  supracitada  legislação,  senão
vejamos:

Art.  3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica,
pública  ou  privada,  nacional  ou  estrangeira,  bem
como os entes despersonalizados, que desenvolvem
atividade  de  produção,  montagem,  criação,
construção,  transformação,  importação,  exportação,
distribuição  ou  comercialização  de  produtos  ou
prestação de serviços.

Necessário esclarecer, ainda, que a responsabilidade
do  fornecedor  pelos  danos  causados  aos  consumidores  por  defeitos  relativos  à
prestação do serviço é objetiva, ou seja, dispensável se torna a comprovação da culpa,
por força do disposto no art. 14, caput, do Código de Defesa do Consumidor:

Art.  14.  O  fornecedor  de  serviços  responde,
independentemente  da  existência  de  culpa,  pela
reparação dos danos causados aos consumidores por
defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como
por informações insuficientes ou inadequadas sobre
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sua fruição e riscos. 

Acrescente-se,  por  oportuno,  que  tal
responsabilidade somente é afastada quando comprovado que o defeito inexiste ou
que a culpa é exclusiva do consumidor ou de terceiro (art. 14, § 3º, do Código de
Defesa do Consumidor).

De  outra  sorte,  muito  embora  o  caso,  em  apreço,
envolva relação de consumo, sendo possível, portanto, conforme enunciado no art.
6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da prova em favor
da parte hipossuficiente, não se pode desmerecer a regra disposta no art.  373, I, do
Código de Processo Civil vigente, significa dizer, a parte promovente/consumidora
deve demonstrar, de maneira razoável, a verossimilhança das suas alegações. 

Nesse norte,  encontra-se devidamente demonstrado
nos autos, que em dezembro de 2010, conforme ofício de fl. 14, a Secretaria de Saúde
Municipal, acima mencionada, informou que o pagamento dos materiais de órtese e
prótese não seria mais realizado pelo município, e sim pelo próprio hospital, a partir
da competência de novembro de 2010. Vejamos o que contém o citado ofício circular
nº 17:

(…) que a partir  da competência  de Novembro de
2010,  o  valor  do  material  de  Órtese  e  prótese
utilizado em cirurgias de pacientes do SUS, terá que
ser  faturado  em  nome  do  Hospital  que  utilizar  o
mesmo.  Comunicamos  ainda,  que  o  pagamento
desse material, será incluído nos valores de Média e
Alta  Complexidade  que  repassaremos  a  cada
unidade  hospitalar,  ficando  estas  na
responsabilidade da quitação. (sublinhei)

De  igual  forma,  restou  comprovado  que  os  títulos
protestados por ordem da promovida, fls. 94/157, referem-se a materiais cirúrgicos
utilizados em procedimentos anteriores a novembro de 2010, cujos pagamentos eram
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de obrigação da Edilidade de Campina Grande, conforme alguns exemplos:

O  protesto  protocolado  sob  nº  767168-2,  fl.  126,
refere-se a duplicata de nº 1420407, fl. 229, na quantia
de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais), cuja cirurgia foi
realizada na paciente Devaneide Barbosa Cavalcante,
em 22/09/2006.

Ainda,

O  protesto  protocolado  sob  nº  767166-6,  fl.  127,  é
referente a duplicata nº 1420507, fl. 230, no valor de
R$ 230,00 (duzentos e trinta reais), cuja cirurgia foi
realizada no paciente Josinaldo José dos S. Brito, em
10/10/2006.

Ademais,

O  protesto  protocolado  sob  nº  767164-0,  fl.  128,  é
proveniente  da  duplicata  nº  1420607,  fl.  231,  no
quantum de R$ 183,00 (cento e oitenta e três  reais),
cuja  cirurgia  foi  realizada  no  paciente  Ivanildo  de
Moura Silva, em 17/08/2007.

E, 

O  protesto  protocolado  sob  nº  767163-2,  fl.  129,
refere-se a duplicata nº 1420707, fl. 232, no valor de
R$  320,00  (trezentos  e  vinte  reais),  tenso  sido  a
cirurgia  realizada  em Genival  Ramos  da  Silva,  em
20/09/2007.

Nessa ordem de ideias, entendo que a parte autora
comprovou o fato constitutivo do seu direito. Assim, caberia à promovida, conforme
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exigência do art. 373, II, do Código de Processo Civil atual, demonstrar a existência
de  fato  impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  do  direito  afirmado,  situação  não
verificada no caso telado.

Com efeito,  nos  termos  do  art.  186  c/c  o  art.  927,
ambos  do  Código  Civil,  para  que  haja  o  dever  de  indenizar,  imprescindível  a
presença,  simultânea,  dos  pressupostos  ensejadores  da  responsabilidade  civil,  a
saber, o ato ilícito, o dano e o nexo causal entre a conduta e o dano existente. Em
outras palavras, “De acordo com os artigos 186 e 927, ambos do Código Civil, para
que se possa aferir se há o dever de indenizar, alguns elementos são importantes:
ação ou omissão do agente, dano sofrido pela vítima e relação de causalidade entre
ambos.” (TJPB; APL 0026783-90.2009.815.0011; Segunda Câmara Especializada Cível;
Rel. Des. João Batista Barbosa; DJPB 20/10/2014; Pág. 13).

Eis os preceptivos legais:

Art.  186.  Aquele  que,  por  ação  ou  omissão
voluntária,  negligência  ou  imprudência,  violar
direito  e  causar  dano  a  outrem,  ainda  que
exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

E,

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187),
causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.
Parágrafo  único.  Haverá  obrigação  de  reparar  o
dano,  independentemente  de  culpa,  nos  casos
especificados  em  lei,  ou  quando  a  atividade
normalmente  desenvolvida  pelo  autor  do  dano
implicar, por sua natureza, risco para os direitos de
outrem.

Entendo que o acervo probatório  é  suficiente para
comprovar o ato ilícito decorrente do defeito na prestação dos serviços ofertados pela
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empresa demandada  e,  por conseguinte,  o  dever de indenizar.  Significa dizer,  os
pressupostos  caracterizadores  da  responsabilidade  civil  restaram  devidamente
demonstrados.

Deveras, a autor demonstrou que os protestos foram,
de fato, realizados, indevidamente, configurando-se, assim, a culpa da ré pela má
prestação dos serviços.

A propósito, calha transcrever trecho da decisão de
fl. 499:

Aí,  configura-se  a  culpa  da  ré,  resultando  do
indevido protesto o dano moral puro e independe de
prova do reflexo patrimonial.
É o caso dos autos.

Não destoa a jurisprudência recente deste Sodalício:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  C/C
CANCELAMENTO  DE  PROTESTO  E
CONDENAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA PELA PARTE
RECORRENTE.  RESPONSABILIDADE  DO
CARTÓRIO  PELO  PROTESTO  INDEVIDO.
PRELIMINAR  REJEITADA.  MÉRITO.  DÉBITO
PROTESTADO  INDEVIDA-  MENTE.  NÃO
COMPROVAÇÃO  DA  SUPOSTA  DÍVIDA
CONTRAÍDA PELO AUTOR.  PROMOVIDOS QUE
NÃO ATENDEM AO DISPOSTO NO  ART. 333,  II,
CPC. PROTESTO  EFETIVADO  POR  EDITAL.
NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE OUTRAS
VIAS.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO.
PROMOVENTE RESIDENTE EM OUTRO ESTADO.
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INOCORRÊNCIA  DE  NOTIFICAÇÃO
EXTRAJUDICIAL.  DANO  MORAL  IN  RE  IPSA.
INDENIZAÇÃO  QUE  NÃO  SE  MOSTRA
EXCESSIVA.  VALOR  MANTIDO.  SENTENÇA
INALTERADA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.
Tendo o tabelionato promovido atuado de forma não
condizente  ao  caso  in  concreto,  protestando débito
indevidamente, o que resultou, por consequência, em
prejuízo  ao  autor,  há  de  o  mesmo  ser
responsabilizado  e  figurar  no  polo  passivo  da
demanda,  devendo,  portanto,  ser  rejeitada  a
preliminar  de  ilegitimidade  passiva  por  ele
ventilada.  Invertendo-se  o  ônus  da  prova,  é  dever
dos  promovidos  provarem  a  ocorrência  de  fato
impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  que  afaste  o
direito do autor,  o que não observa-se no presente
caso, vez que não restou demonstrado que a suposta
dívida de R$ 34,00 (trinta e quatro reais) foi contraída
pelo  promovente,  configurando,  assim,  cobrança
ilícita, além do cartório, por outro lado, ter utilizado
meio indevido para protestar a dívida, ao lançar mão
de intimação por edital, sem esgotamento de todas as
vias,  quando,  na  verdade,  deveria  proceder  a
notificação  extrajudicial,  a  fim  de  comunicar
efetivamente o autor acerca da cobrança. O protesto
indevido de  título  gera  direito  à  indenização  por
dano moral, independentemente da prova objetiva
do abalo à honra e à reputação sofrida pelo autor.
Caracterizado  o  dano  moral,  há  de  ser  fixada  a
indenização em valor consentâneo com a gravidade
da  lesão,  observadas  posição  familiar,  cultural,
política, social e econômico-financeira do ofendido e
as  condições  econômicas  e  o  grau  de  culpa  do
lesante, de modo que com a indenização se consiga
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trazer  uma  satisfação  para  o  ofendido,  sem
configurar enriquecimento sem causa, e, ainda, uma
sanção  para  o  ofensor.  Logo,  no  presente  caso,  o
valor  indenizatório  de  R$  2.000,00  (dois  mil  reais),
não se mostra excessivo, devendo, pois, ser mantido.
(TJPB; APL 0005778-05.2008.815.0251; Quarta Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Ricardo  Vital  de
Almeida; DJPB 31/03/2016; Pág. 16) – negritei.

No que tange à reparação por danos morais, sabe-se
que deve advir de ato que,  pela carga de ilicitude ou injustiça trazida, provoque
indubitável violação ao direito da parte, de sorte a atingir o seu patrimônio psíquico,
subjetivo  ou ideal.  Nessas  condições,  a  indenização  encontra  amparo  jurídico  no
direito pátrio, especialmente no art. 5o, V e X, da Constituição Federal, e no art. 186,
do Código Civil. 

Concernente à fixação da verba indenizatória moral,
convém esclarecer que os critérios utilizados para o seu arbitramento devem estar de
acordo  com  a  melhor  orientação  doutrinária  e  jurisprudencial  versadas  sobre  a
matéria  sub examine.  Ou seja, atentando-se ao critério da razoabilidade, incumbe ao
Magistrado, observando as especificidades do caso concreto, e, ainda, considerando
as condições financeiras das partes, o bem jurídico lesado e a gravidade da conduta,
arbitrar valor de forma que não se torne fonte de enriquecimento, tampouco seja
inexpressivo a ponto de não atender aos fins ao qual se propõe. Em outras palavras,
“A indenização por    dano    moral deve proporcionar ao lesado satisfação em justa  
medida, de modo que produza impacto ao causador do mal capaz de dissuadi-lo de
igual e novo atentado, sem significar um enriquecimento sem causa da vítima.”
(TJPB; AC 0002866-37.2012.815.0981; Terceira Câmara Especializada Cível; Relª Desª
Maria das Graças Morais Guedes; DJPB 30/07/2014; Pág. 12) - destaquei.

Sendo assim, considerando as peculiaridades do caso
concreto,  bem como a quantidade de protestos realizados,  entendo que o quantum
fixado em primeiro grau a título de danos morais, qual seja, R$  8.000,00 (oito mil
reais),  além  de  estar  em  conformidade  com  os  critérios  da  razoabilidade  e  da
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proporcionalidade,  servirá  para  amenizar  sofrimento  da autora,  tornando-se,
também, um fator de desestímulo à reiteração da conduta ora analisada, pois fará
com que a demandada adote medidas para evitar a repetição de atos de tal natureza.

Por outro quadrante,  em casos de responsabilidade
contratual, os  juros  moratórios  deverão incidir  no percentual  de 1%,  a  contar  da
citação,  conforme  se  denota  do  entendimento  firmado  no  Superior  Tribunal  de
Justiça, a seguir:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
PROTESTO  INDEVIDO.  DANOS  MORAIS.
MONTANTE  FIXADO.  PRINCÍPIO  DA
PROPORCIONALIDADE  RESPEITADO.  JUROS
MORATÓRIOS.  TERMO  INICIAL.
RESPONSABILIDADE  CONTRATUAL.  DATA  DA
CITAÇÃO.  AGRAVO  NÃO  PROVIDO.  1.  O
entendimento deste  Sodalício é  pacífico  no sentido
de  que  o  valor  estabelecido  pelas  instâncias
ordinárias a título de indenização por danos morais
pode ser revisto nas hipóteses em que a condenação
se  revelar  irrisória  ou  exorbitante,  distanciando-se
dos padrões de razoabilidade. 2. Não se verifica no
montante  fixado  -  R$  31.100,00  -  violação  do
princípio  da  proporcionalidade,  a  configurar
situação  teratológica,  motivo  pelo  qual  o  caso  não
revela  hipótese  de  intervenção  deste  eg.  Tribunal
Superior  no  quantum  estabelecido  pelas  instâncias
ordinárias.  3.  Em  se  tratando  de  danos  morais
decorrentes  de  responsabilidade  contratual,  o
termo  inicial  dos  juros  moratórios  é  a  data  da
citação. 4.  Agravo  regimental  a  que  se  nega
provimento.(STJ - AgRg no REsp 1566665 / SP, Rel.
Min. Raul Araújo, Quarta Turma, DJe 08/03/2016) –
negritei.
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E,

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXIGIBILIDADE  DE  DÉBITO  C/C  DANOS
MORAIS.  DANOS  MORAIS.  CONFIGURAÇÃO.
REEXAME  DE  PROVAS.  SUMULA N.  7  DO  STJ.
JUROS  DE  MORA.  TERMO  INICIAL.  ACÓRDÃO
RECORRIDO  DE  ACORDO  COM  A
JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA N. 83 DO STJ.
1. Aplica-se a Súmula n. 7 do STJ se o acolhimento da
tese  defendida  no  recurso  especial  reclamar  o
revolvimento  do  conjunto  fático-probatório  da
demanda. 2. Os juros moratórios fluem, nos casos
de responsabilidade contratual, a partir da citação,
e  não  da  data  do  arbitramento  da  indenização.
Incidência da Súmula 83/STJ.  3.  Agravo regimental
desprovido.(STJ - AgRg no AREsp 773872 / PR, Rel.
Min. João Otávio de Noronha, Terceira Turma, DJe
14/12/2015) – destaquei.

À  luz  dessas  considerações,  por  ser  matéria  de
ordem pública, possível sua correção até mesmo de ofício.

Ante  o  exposto,  REJEITO  A  PRELIMINAR,  NO
MÉRITO, DOU PROVIMENTO  PARCIAL  AO  APELO,  APENAS  PARA
CORRIGIR,  DE  OFÍCIO, O  TERMO  INICIAL  DOS  JUROS  DE  MORA,  OS
QUAIS DEVERÃO INCIDIR A PARTIR DA CITAÇÃO,  POR SE TRATAR DE
RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. 

É o VOTO.

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
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Romero Marcelo da Fonseca Oliveira (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 26 de abril de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador 

          Relator
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